
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JosÉ DO BARREm0 

PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 

Projeto de 	Lei Complementar n° 0112018, 	de 	autoria do Poder 

Executivo, que dá nova redação ao artigo 126, inciso 1, revoga as 

alíneas "a", "b" e "c" e inciso II e III, da Lei Municipal n° 241, de 30 

de dezembro de 1978. 

Veio acompanhado de mensagem justificativa 

pela qual, o autor diz que a aprovação de tal projeto se faz 

necessária para adequar aos preceitos do Código de Defesa do 

Consumidor e que a maneira como vem, atualmente, disciplinado 

faz com que o montante da dívida ativa cresça sobremaneira e se 

acionada a justiça a multa e os juros serão reduzidos, posto que, 

em desacordo com a Lei. 

Os juros de mora tributário no Art. 161 §1 1 , do 

Código Tributário Nacional é de 1% ao mês, devendo ser este o 

critério também a ser adotado pelo município, o que se ) / 

r 



Do ponto de vista da constitucional idade e da 

legalidade não há óbices que impeçam a aprovação e estando 

também presentes os pressupostos de iniciativa, oportunidade e 

conveniência, o projeto pode ser remetido ao Plenário para 

deliberação. 

Quórum de maioria qualificada, votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 09 de fevereiro de 2018. 

Dra. ANG5 	4ÁGZENDE RODRIGUES 

Asse ora Jurídica 


